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PREFEITURA

CHAGRANDE Preleitura Municipal
de Chà C.andê
CNPI: ll.O/.9.4O6/OOOI'90

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA

Setor Demandante: SECRETARIA DE GOVERNO DO MUNICíPIO DE CHÃ GRANDE

x. DEFTNTçÃO DO OBJETO

1.1- Fornecimento parcelado de água mineral, destinados a atender as demandas das

unidades pertencentes as Secretarias de Educação, Secretaria de Assistência Social,

Secretaria de Saúde e o Município de Chã Grande.

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAçÃO

2.1 A aquisição de água mineral justifica-se, tendo em vista a sua importância

fundamental em atividades de grande demanda, como atendimentos em unidades de

saúde, escolas, centros comunitários, ou em emergências e eventos públicos realizados

pela Prefeitura. Proporcionando condições adequadas de saúde e bem-estar para seus

servidores e, em alguns casos, para a população em eventos ou locais de atendimento
público

3. QUANTIDADE A SER CONTRATADA
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Água mineral - natural
sem gás, envasada em
garrafão de
polipropileno, tampa de
pressão e lacre. Os
garrafões deverão
apresentar, no ato da
entrega, tampa
protetora descârtável e
lacre de segurança na
tâmpa e rótulo,
crnslando a data do
envase (dd/mm/aaaa).
Prazo de validade
minimo: 03 (três)
meses, a partir da data
de envase.
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Água mineral, natural,
potável, sem gás,
acondicionada em
garrafas plásticas,
transparêntes,
descarláveis, com
capacidade de 500 ml.
GarÍafas de 500 ml,
com tampa de íoscâ,
lacre de segurança,
data do envase e prazo
de validade. Prazo de
validade mínimo: 06
(seis) meses, a partir da
data de envase-
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Prefeitura Municipâl
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cNPl: .O49.AO6/OOO],90

PEIEFEITURA

100 500 900 900 2.400 R$ 1 ,43

4. REVISÃO DA DATA EM QUE DEVE SER INICIADO A CONTRATAçÃO

4.1 - A estimativa para contratação dos materiais, inicia-se a partir de fevereiro de

202s.

5. INDICAçÃO DOS INTEGRANTES RESPONSÁVEIS PELO PTANEJAMENTO DA

CONTRATAçÃO

5.1 - Dada a baixa complexibilidade da contratação o próprio titular do setor

demandante ficará responsável pela elaboração do ETP -TR/PE - quando necessários.

6.1 - Sergio Fernandes de Carvalho - Portaria N' 00812025

7. CONSTDERAçÕES rrrunrS

7.1 - Declaro que o agente público indicado para o planejamento e a fiscalização da

contratação, foi comunicado e está ciente de suas atribuições.

Chã Grande - PE, 10 de fevereiro de 2025.

de lho
Portdrid N"
Secretário de Governo
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Garrafa
com 500

ml

R$
3.432,00

R§í67.48
9,40

dp

5. DESIGNAçÃO DO RESPONSÁVEI PELA GESTÃO E FISCATIZAçÃO DA CONTRATAçÃO


